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PORTARIA Nº 03, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

  
 

Nomear a
Comissão
de
Avaliação
de
Propostas
para
Edital de
Professor
Visitante.

 

 

 
O PRÓ-REITOR DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e considerando:
 
o Edital POSGRAP/COPGD/UFS 01/2026, de 29 de janeiro de 2026;
o que consta no Item 3.4, do Edital POSGRAP/COPGD/UFS 01/2026, as propostas serão avaliadas por uma
Comissão formada por membros externos e internos da UFS, assim distribuídos: Pró-Reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa (três membros), Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (um membro) e três membros
externos à UFS.

 

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Comissão que avaliará as propostas do Edital POSGRAP/COPGD/UFS No 01/2026
Professor Visitante:

Membros Internos:
Profª Drª Yzila Liziane Farias Maia de Araujo – Coordenação de Pós-Graduação – COPGD/UFS

Profª Drª. Rita de Cássia Almeida Vieira – Coordenadora de Relações Internacionais – CORI/UFS

Prof. Dr. Tiago Branquinho Oliveira – Coordenador da Agência de Inovação e Transferência de
Tecnologia - AGITTE/UFS

Prof. Dr. Jailton de Jesus Costa - Pró-Reitor de Gestão de Pessoas – PROGEP/UFS

Membros Externos:
Prof. Dr. José Aprígio Carneiro Neto – Instituto Federal de Sergipe - IFS

Profa. Dra. Helenadja Santos Mota – Docente E.B.T.T. - Instituto Federal da Bahia - IFBA

Profa. Dra. Adriana de Jesus Santos - Docente da Universidade Tiradentes
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Portal da Pró-Reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa - POSGRAP desta instituição.

 

 

(Assinado eletronicamente)

Prof. Dr. Eduesley Santana Santos
Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa

 

Documento assinado eletronicamente por EDUESLEY SANTANA SANTOS, Pro-Reitor(a), em
27/02/2026, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufs.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1341579 e o
código CRC 07720D80.

 

Referência: Processo nº 23113.009311/2026-18 SEI nº 1341579
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